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edricK aNdersoN liMa PiNto 
dos reis 5973205/1 01/05/2023 01/05/23 a 

30/04/24
13/05/24 a 
01/06/24

feliPe saNtos feitosa 7565574/1 01/04/2017 01/04/23 a 
31/03/24

13/05/24 a 
01/06/24

JUliaNa de alMeida barros 5926349/2 18/01/2019 18/01/23 a 
17/01/24

06/05/24 a 
04/06/24

lUciaNo ataide MoUrao 5140714/1 10/07/1990 10/07/21 a 
09/07/22

06/05/24 a 
25/05/24

Marilia lUcia soUza Moraes 5870330/4 01/05/2023 01/05/23 a 
30/04/24

06/05/24 a 
15/05/24

Maria PiNHeiro barbosa 5893002/1 23/08/2011 23/08/22 a 
22/08/23

06/05/24 a 
04/06/24

MateUs MiraNda loPes 5918904/2 13/02/2019 13/02/23 a 
12/02/24

13/05/24 a 
01/06/24

odUvaldo Matias batista 7005261/1 01/04/1984 01/04/23 a 
31/03/24

06/05/24 a 
04/06/24

PaMella giordaNa de abreU 
lavor 5965491/2 03/04/2023 03/04/23 a 

02/04/24
06/05/24 a 
20/05/24

PaUlo sergio PoMPeU Neves 5083940/1 1/5/1989 01/05/23 a 
30/04/24

13/05/24 a 
01/06/24

raiMUNdo teNorio torres 7005121/1 01/03/1986 02/03/22 a 
01/03/23

06/05/24 a 
04/06/24

saUlo aUgUsto ribeiro de 
soUza 5946610/1 01/02/2019 01/02/23 a 

31/01/24
13/05/24 a 
01/06/24

tHais de fatiMa tocaNtiNs 
correa 57191631/1 23/11/2007

23/11/21 a 
22/11/22
23/11/22 a 
22/11/23

06/05/24 a 
20/05/24
21/05/24 a 
04/06/24

WaldeNor MelqUiades Pires 
MartiNs 7003455/1 16/03/1987 16/03/22 a 

15/03/23
13/05/24 a 
01/06/24

WelliNgtoN Jose goNcalves 7005970/1 01/03/1986 02/03/23 a 
01/03/24

06/05/24 a 
04/06/24

WilsoN da costa barros 7005156/1 01/11/1978 01/11/22 a 
30/10/23

06/05/24 a 
04/06/24

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
WaldeMiro edUardo de assis saNova NasciMeNto
PresideNte

Protocolo: 1061985
..

SEcREtARiA DE EStADo
DE EDucAção

.

.

PoRtARiA
.

Portaria DE REDES. Nº 216/2024-GAB/PAD. 
Belém, 12 de abril de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 01/2024-cde/sedUc, de 
11/04/2024, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 01/2020-gab/Pad de 08/01/2020, 
publicada no doe n° 34.084 de 09/01/2020, prorrogado pela Portaria 
nº 32/2020-gab/Pad de 03/06/2020, publicada no doe nº 34.244 de 
04/06/2020, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria Nº 217/2024-GAB/SiND. Belém, 12 de abril de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo eletrônico nº 2024/346749 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;

r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de siNdicâNcia iNvestigatÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras izabel barros 
braga, Mat. nº 772135-1 e deNize Morais dos saNtos freire, Mat. 
nº 57192076-2, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo 
inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual pe-
ríodo por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria Nº 218/2024-GAB/PADS Belém, 12 de abril de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo eletrônico nº 2022/1496181 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo o disposto no art. 191 § 2º da lei nº 9.230, de 24 de 
março de 2021, que alterou a lei 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disci-
PliNar siMPlificado, em desfavor da servidora c.g.s., de acordo com o 
previsto no art. 178, i, c/c art. 190, xii, da lei nº 5.810/94, alterada pela 
lei nº 9.230/2021, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constan-
te de acúmulo ilegal de cargos públicos;
1.1 - secretaria de estado de edUcaÇÃo - sedUc:
•Matrícula nº 276367-1;
•Cargo - Servente;
•Data de ingresso - 11/06/1979;
•Horário de trabalho - de segunda a sexta-feira das 17h às 22h;
•Tipo de Regime - Regime Jurídico Único Estatutário/Efetivo - Lei nº 
810/94;
1.2 - secretaria MUNiciPal de edUcaÇÃo - seMed/Marabá-Pa:
•Matrícula nº 2777;
•Cargo - Professora N. 1;
•Data de ingresso - 15/02/1996;
•Horário de trabalho - Aposentada;
•Tipo de Regime - Efetivo
ii - coNstitUir comissão composta pelas servidoras aNa claUdia sea-
bra oliveira, matrícula nº 57224244-1 e NilMa de soUza Meirelles, 
matrícula nº 5901059-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 
15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da administração 
Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria DE REDES. Nº 219/2024-GAB/SiND. 
Belém, 12 de abril de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 05/2024-gab/siNd de 
12/04/2024, lavrado pela comissão sindicante, instaurada nos termos da 
Portaria nº 756/2023-gab/siNd de 15/06/2023, publicada no doe, edição 
nº 35.437 de 16/06/2023, prorrogada pela Portaria nº 843/2023-gab/
siNd de 25/07/2023, publicada no doe, edição nº 35.483 de 26/07/2023;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão sindicante, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão sindicante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc


